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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 49/2021

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF -

comunica aos interessados no edital nº 49/2021 - pregão eletrônico - que tem por objeto o fornecimento,

por sistema de registro de preços - SRP, de tratores e implementos agrícolas destinados à implantação de

ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da CODEVASF no

estado do Rio Grande do Norte, distribuídos em 20 (vinte) itens, que foram consideradas vencedoras as

empresas CNH Industrial Brasil LTDA., CNPJ nº 01.844.555/0023-98, para o item 1, no valor total de R$

17.822.000,00 (Dezessete milhões oitocentos e vinte e dois mil reais), FOUTE Industria Agricola LTDA.,

CNPJ nº 36.416.243/0001-52, para os itens 5, 6, 7 e 8, no valor total de R$ 2.562.500,00 (dois milhões

quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), FREITAS Comercial Agricola EIRELI, CNPJ nº

27.883.350/0001-08, para os itens 10, 12, 16, 19 e 20, no valor total de R$ 2.227.000,00 (dois milhões

duzentos e vinte e sete mil reais, KOHLER Implementos Agricolas EIRELI, CNPJ nº 92.264.472/0001-70,

para os itens 9, 11, 13 e 15, no valor total de R$ 10.681.000,00 (dez milhões seiscentos e oitenta e um mil

reais), MARES Serviços e Comercio de Equipamentos, CNPJ nº 19.061.289/0001-87, para o item 14, no valor

total de R$ 223.875,00 (duzentos e vinte e três mil oitocentos e setenta e cinco reais), SOMAR

Representacao e Comercio LTDA., CNPJ nº 11.281.914/0001-95, para os itens 17 e 18, no valor total de R$

4.510.000,00 (quatro milhões quinhentos e dez mil reais), conforme documentos de realização do certame

disponíveis nos sítios: www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br.
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